PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 417 DE 14 DE SETEMBRO  DE 1.971.

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1.972.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
A Receita  do Município, para o exercício de 1.972, é orçada em Cr$ 689.300,00 ( seiscentos e oitenta e nove mil e trezentos cruzeiros 0, e será arrecadada de conformidade com a Legislação Vigente, obedecendo à seguinte classificação geral:

                      RECEITAS CORRENTES                          Cr$                     Cr$

1- Tributária...............................................98.000,00

2- Patrimonial...................................................50,00

3- Industrial..................................................8.000,00

4- Transferências Correntes ...................399.000,00

5- Receitas Diversas..................................45.550,00            551.100,00 

RECEITAS DE CAPITAL

1- Operação de Crédito..................................100,00

2- Alienação de Bens Móveis e Imóveis.....1.000,00

3- Transferências de Capital.................. 137.100,00           138.200,00

                                                                                                                  689.300,00

Artigo 3°-     A Importância de Cr$169.490,00 ( Cento e sessenta e nove mil,   

                    quatrocentos e noventa cruzeiros), correrão por conta da maior                

                    arrecadação, já verificada no exercício.

Artigo 4º-      Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em                                

                    vigor a partir da presente data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

